
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA Nº 647, DE 17 DE SETEMBRO DE 2013.

Vide Portaria PGR/MPF nº 168, de 15 de março de 2016 
Vide Portaria PGR nº 824, de 13 de novembro de 2013

O  PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA,  no  uso  de  suas  atribuições,  com 

fundamento no artigo 73, parágrafo único, da  Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, 

resolve:

Designar o Doutor EUGÊNIO JOSÉ GUILHERME DE ARAGÃO, Subprocurador-

Geral da República, para exercer a função de Vice-Procurador-Geral Eleitoral.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS
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